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b) Não abrir vaga no quadro de origem, nem pre-
judicar a normal progressão e promoção do
funcionário.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
à licença é, subsidiariamente, aplicável o regime geral
da licença sem vencimento por um ano.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 35.o

Correspondência de cargos

1 — Para efeitos deste diploma, as competências atri-
buídas aos órgãos da administração central devem con-
siderar-se reportadas aos correspondentes órgãos pró-
prios da administração regional.

2 — As competências atribuídas no presente diploma
aos dirigentes máximos dos serviços são, na adminis-
tração local, cometidas:

a) Ao presidente da câmara municipal, nas câma-
ras municipais;

b) Ao presidente do conselho de administração,
nas associações de municípios e nos serviços
municipalizados;

c) À junta de freguesia, nas juntas de freguesia;
d) Ao presidente da mesa da assembleia distrital,

nas assembleias distritais.

Artigo 36.o

Salvaguarda

Mantêm-se em vigor, na parte em que não colida
com o presente diploma, todas as disposições anteriores
de natureza não legislativa, designadamente:

a) A circular de 7 de Abril de 1978, do ex-Mi-
nistério da Reforma Administrativa;

b) O despacho de 4 de Fevereiro de 1985 do Secre-
tário de Estado da Administração Pública.

Artigo 37.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia 1 do mês
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de
Dezembro de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — João Cardona Gomes
Cravinho — José Eduardo Vera Cruz Jardim.

Promulgado em 3 de Março de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 85/99

de 19 de Março

Estando em desenvolvimento o projecto Loja do
Cidadão no quadro de uma estrutura de missão leve
e flexível, permanecem as razões que estiveram na ori-
gem da publicação do Decreto-Lei n.o 56/98, de 16 de
Março, no sentido da definição de um regime especial
para a realização de despesas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Mantém-se em vigor, até 31 de Dezembro de 1999,
o regime previsto no Decreto-Lei n.o 56/98, de 16 de
Março.

Artigo 2.o

O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 1999.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Janeiro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 10 de Março de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 86/99

de 19 de Março

O Decreto do Presidente da República n.o 39/98, de
1 de Setembro, convocou um referendo para o dia 8
de Novembro de 1998.

Nos termos da Lei Orgânica do Referendo (Lei
n.o 15-A/98, de 3 de Abril), torna-se necessário fixar
os valores dos factores que integram a fórmula constante
do artigo 184.o desse diploma legal.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo único

1 — Para o referendo de 8 de Novembro de 1998
os valores, em escudos, da verba por município (V) e
dos coeficientes de ponderação (a) e (b) são os seguintes:

V=39 500$;
a=4$10;
b=6600$.
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2 — Estando estes encargos já devidamente cabimen-
tados pelo orçamento de 1998, deverão estas despesas
ser liquidadas em conta deste orçamento.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Janeiro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
r e s — A n t ó n i o L u c i a n o P a c h e c o d e S o u s a
Franco — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — João
Cardona Gomes Cravinho.

Promulgado em 3 de Março de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 87/99
de 19 de Março

O Decreto n.o 11 223, de 6 de Novembro de 1925,
estabeleceu a obrigatoriedade de autorização para a rea-
lização de peditórios, festas ou espectáculos públicos
com fins de beneficência.

Volvidos que foram mais de 70 anos e mantendo-se
a preocupação de assegurar uma fiscalização que dê
a garantia de aplicação dos fundos recolhidos nos fins
apresentados como motivadores da angariação, torna-se
imperioso regulamentar a matéria de acordo com as
novas realidades que decorrem do processo de moder-
nização administrativa, bem como do recurso às novas
tecnologias de informação.

O presente diploma visa ainda definir os procedi-
mentos em relação às diferentes entidades intervenien-
tes nos processos de angariação de receitas para fins
de beneficência e assistência.

Tendo sido ouvidos os órgãos de governo próprios
das Regiões Autónomas e a Associação Nacional de
Municípios Portugueses:

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — A angariação de receitas para fins de beneficên-
cia e assistência ou de investigação científica a elas asso-
ciadas, por pessoas singulares ou pessoas colectivas
legalmente constituídas, através da realização de espec-
táculos públicos ou de peditórios de rua com recurso
a pessoal próprio ou voluntário, com ou sem contra-
partidas em bens, ou através de depósito, directo ou
por transferência, em contas bancárias constituídas para
o efeito nas competentes instituições de crédito, e, ainda,
através de entidades autorizadas a prestar serviços de
telecomunicações de valor acrescentado, fica depen-
dente de autorização das entidades administrativas
competentes.

2 — São fins assistenciais e de beneficência os que
se destinam a proporcionar condições de vida com dig-
nidade humana a pessoa ou pessoas económica e social-
mente desfavorecidas, nomeadamente a crianças, a ido-
sos, a doentes, a desalojados, aos sem-abrigo e às vítimas
de calamidades públicas.

Artigo 2.o

Do procedimento

1 — Os pedidos de autorização, em função da exten-
são territorial que pretendam abranger, devem ser
dirigidos:

a) Ao Ministro da Administração Interna, quando
destinados ao território do continente;

b) Ao respectivo presidente do governo regional,
quando destinado às Regiões Autónomas dos
Açores e da Madeira;

c) Aos respectivos presidentes das juntas regionais,
quando circunscritos à área regional, ou aos gover-
nadores civis, no âmbito distrital, enquanto as
regiões administrativas não forem criadas;

d) Ao presidente da câmara municipal, quando
limitados ao âmbito territorial do respectivo
município.

2 — O pedido deverá ser formulado com a antece-
dência máxima de 60 dias e mínima de 30 dias, com
excepção dos referentes à realização de espectáculos
públicos e de peditórios, de rua, para angariação de
fundos que se destinem a socorrer pessoas vítimas de
desastres e calamidades públicas.

3 — Do pedido constará o nome e qualidade do
requerente, os fins a que se destina o produto dos espec-
táculos ou dos peditórios, o número de dias de duração
pretendidos, no máximo de sete, o número da conta
bancária da entidade requerente, bem como a identi-
ficação do número de conta bancária específica para
depósito de donativos ou da linha telefónica, consoante
o meio escolhido para angariação das receitas.

4 — A entidade promotora de peditório de rua fica
obrigada a credenciar o pessoal próprio ou voluntário
envolvido na sua realização, devendo comunicar, no
prazo referido no n.o 2 do presente artigo, os termos
da credenciação.

Artigo 3.o

Prestação de contas

1 — As entidades a quem for concedida a autorização
a que se refere o artigo anterior ficam obrigadas:

a) A publicitar as datas em que terão lugar os
espectáculos e peditórios autorizados, com uma
antecedência mínima de quarenta e oito horas;

b) A prestar, às competentes autoridades adminis-
trativas, a que se refere o n.o 1 do artigo 2.o,
contas das receitas angariadas e a publicitar tais
resultados em prazo não superior a 30 dias con-
tados a partir do termo da data autorizada para
realização do peditório;

c) A permitir, para efeitos de fiscalização das enti-
dades competentes, o acesso às contas bancárias
abertas para recolha das receitas obtidas através
de espectáculos ou de peditórios.

2 — A publicitação a que se refere a alínea b) do
número anterior deverá ser efectuada em órgão de infor-
mação nacional, regional ou local, em conformidade
com o âmbito geográfico do peditório.

3 — As instituições de crédito e as entidades auto-
rizadas a prestar serviços de telecomunicações de valor
acrescentado ficam obrigadas a transmitir às competen-
tes autoridades administrativas os montantes pecuniá-
rios apurados nos peditórios públicos com recurso a
depósito em conta bancária ou através de linha tele-


